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TAQUARITINGA 
L E I n.1.1.4 O, de 16 de dezembro de 1.970 . ,., 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE Uld CREDITO ESPECIAL 

de Cr:il3.874170(três mil, oitocentos e sej>enta e 

quatro cruzeiros e setenta centavos) e dá ou

tras providências. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal d e  Taquari-

tinga, usando 
-

das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara i.:unicipal decreta e êle .promulga a seguini;�. 

lei: 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria Idunicipal 

um crédito especial de Cr$3. 87 4, 70( três mil oi to centos e setenta e 
• . . 

• 

quatro cruzeiros e setemta centavos), para ocorrer despesas de re- � 

portagens fotográficas prestadas dutante o período de 8/03/70 a 

26/11/70, inclusive fotografias dos principais pontos estratégicos 

da cidade, solicitadas pela 42 B.C. 

Artigo 2º- O presente crédito especial será cober 
-

-

to com recursos provenientes da a.nulaçao da verba seguinte do orça-

mento vigente: 

31.11.42 

VIAÇAÕ-TRANSPORTES e COMUNICAÇÕES 
- . Conservaçao de Rodovias 

Despesas de Custeio 
Pessoal Civil 

01- Vencimentos • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .  J.874,70 
-

Total da anulaçao 3.87ii_70 
- - -=-== 

Artigo 3Q-Está lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, rev6gadas as disposiçõe/em contrário. 
. .·. / . 
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Prefeitura 11unicipa'.l de Taquar'i tinga, /16 .de dezembro de 1. 970. 
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Registrada e publicada na_Secretaria da Prefeitura, em 16 de dezem-
bro de 1.970. ·-._ 
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